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il ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TACAIMBÓ

EDITAL

PROCESSO LICITATÓRIO N' OOO23/2025
DISPENSA DE VALOR N" OOO1O/2025

BASE LEGAL: ART. N" 75, INCISO II da Lei n' 14.13312021
TIPO:.MENOR PREÇO
CRITERIO DE JULGAMENTO: POR ITEM

óncÃocoMPRADoR:
FLINDO MLTNICIPAL DE SAÚDE
RUA SEBASTIÃO CIPUENTE, S/N, CENTRO, TACAIMBO. PE
CEP: 55 140-000 - E-mail: licitacao.pmt@tacaimbo.pe.gov.br

O município de Tacaimbó, estado de Pemambuco, através da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
sediado à Rua Sebastião Clemente, s/n, centro, Tacaimbó - PE, inscrito no CNPJÀrIF sob o no
11.844.178/0001-35, toma público que, realizará dispensa por valor, com critério de julgamento
MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos art. 75, inciso II da Lei 14.133, de 01 de abril de202t;
Decreto no I L878, de 29 de dezembro de 2023, Decreto Municipal no 043, de 26 de Dezembro de
2023, Portaria Municipal no 15 de 02 de janeiro de 2025, e as exigências estabelecidas neste Edital,
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta,
observadas as datas e horiírios discriminados a seguir:

I.O - DO OBJETO:

l.l Constitui objeto de Edital a Contraúação de pessoa jurídica para fins de execução dos serviços
de apoio técnico de digitalização e preparação de documentos e tratamento de dados, junto ao
Fundo Municipal de Saúde de Tacaimbó-PE.

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:

I .2.I . ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA;
I.2.2 _ ANEXO II _ MODELO DE PROPOSTA;
I.2.3 _ ANEXO III _ MODELO DE DECLARÂÇÕESI
I.2.4 _ ANEXO IV _ MINUTA DO CONTRATO.

FUNOO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
EndereÇo: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Cenko, Tacaimbó - PE I CEP: 55í40-000
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DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTAS E DOCUMENTaÇÃO:

ATE AS 23H59min (PROTCOLO VIA E-
MAIL) E AS l3H00min (PROTOCOLO

PRESENCIAL) DO DIA
25t04t2025.

JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE
PROPOSTA E HABILITAÇÁO

DrA28t04t2025

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARÁ ENVIO
DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO E

ENDEREÇO PARA PROTOCOLO
PRESENCIAL

licitacao.pmt(@tacaimbo.pe. gov.br
ou

Rua Sebastião Clemente, s/n, centro, Tacaimbó
_ PE.



ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TACAIMBÓ

2.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS:

2.1 .As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orç.rmento do município pÍua o exercício de 2025, na classificação abaixo:

Recursos Pró s do municíoio:

1Ot22tO0t21O4 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNIGIPAL DE
SAÚDE
1030110032.108 - MANUTENÇÃO s TUNCTONAMENTO DO PROGRAMA FARMÁCIA
COMLINITÁRIA NA ATENÇÃO BASICA
to3o1too42.o29 MANUTENÇÃO DAS AÇOES DE ATENÇÂO BÁSrCA A SAÚDE
1030110082.200 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VM A VIDA COM QUALIDADE,
CUIDANDO DA SAUDE MENTAL
1030210052.030 MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DE ASSISTÊNCIA HoSPITALAR
AMBULATORIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE.
1030310062.031 MANUTENÇÃO E Fr.,'N{CIONAMENTO DO PROGRAMA FARMÁCIA
ESPECIALIZADA.
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

3.0 - DO VALOR ESTIMADO:

3.1 - O valor global estimado para contratâção será de R$ 38.400,00 (Trinta e oito mil e

quatrocentos reais).

ITEM DESCRIÇÃO
DIGITALIZAÇÃO SIMPLES:
papel A4 e/ou oflcio, fÍente e verso,
tipo: Monocromática, resolução
minima de 300DPI, assinado
digitalmente com certificação
digital no padrão da Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil, de modo a garantir a autoria
da digitalizaçâo e a integridade do
documento e de seus metadados.
(Art. 5o, inciso I do Decreto Federal

10.278t2020).

UNIDADE UANTIDADE P.UNITÁRIO P.TOTAL

Folhas 120.000

4.0-pEÚoDo PARA EMO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA
DE PREÇO/COTAÇÃO:

4.1. A presente DISPENSA POR VALOR ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 GRÊS)
DIAS UTEIS, a partir da data da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e

os respectivos documentos e propostas deverão ser encamiúados ao e-mail:
licitacao.pmt@tacaimbo.pe.gov.br, ou entregues no endereço acima indicado, preferencialmente

fazendo referência a DISPENSA DE VALOR N" DV 00010/2025.

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBó
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Cenlro, Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000.
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eESTADO DE PERNAMBUCO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TACAIMBÓ

4.1 . I Limite para entrega da Proposta de Preços e documentação no endereço Íisico:
àsl H00min íhorário definido naraaoDCâo de entrc nresencialmente).
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4.1.2 Limite para entrega da Proposta de Preços e documentação no endereço de e-mail: 2510412025.
até às 23H59min íhorário definido pâra a oDção de envio eletrônico).

4.1.3 JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA E HABILTT Aç^O:28t01t202s.

5.0.D4 HABTLTTAÇÁO:

5.I.PESSOA JURÍDICA:

5.1.1. HABILTTAÇÃO JURÍDrCA:
5.1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ.
5. 1.1 .2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompaúado de documentos de eleição
de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompaúada de
prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. Registro comercial, no caso de empresa

individual. CertiÍicado da Condição de Microempreendedor Individual, em se tratando de MEI. Os
referidos documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

5.I.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.1.2.1. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
5.1.2.2. Regularidade Fiscal para com a Fazenda Estadual para os licitantes sediados no Estado de
Pemambuco, para os demais licitantes dos outros Estados, Certidão Negativa Estadual da sede do
licitante, ou outro equivalente, na forma da lei.
5.1.2.3. Certidão Negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente, na forma
da lei.
5.1.2.4. Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fomecida pela Caixa Econômica Federal.

5.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

s.13. DECLARAÇOES (ANEXO uI):
5.1.3.l.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública;

5.1 .3.2.Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infialegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas;

5.1.3.3.Declaração de que não emprega menor de l8 (dezoito) anos.

5.I.4. DOCUMENTAÇÃO ESPECÍTICA:

FUNOO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEP: 55í40-000.

i.r)



4
1

'&-r'xoo

§\$niCiire/

035
.ESTADO DE PERNAMBUCO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
(à 4\

§ 'i,
u)

ô§

o
CrT--

5.1.4.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas 'Uúião.'if6

e

s.r.5.coMPRovAÇÃo Do PoRTE
5.1.5.1.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3o da Lei 123106, se for o
caso. sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovação
poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do
licitante:

a) declaração expressa formalmente assinada pelo profissional da area contábil, devidamente
habilitado;
b) certidão simplificada emitida pelajunta comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma da
legislação pertinente;
c) Comprovação de opção pelo Regime de Tributação Simples Nacional acompanhada de declaração

assinada pelo responsável legal da empresa informando inexistir quaisquer fatos que impeça receber

o beneficio da Lei ComplementaÍ 12312006.

6.0. PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:

a. Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos (Anexo
II), redigida em lingua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, sem

emendas, rasuras, entreliúas ou ressalvas; suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo

licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor global da proposta; prazos de execução;

das condições de pagamento; e da sua validade;

b. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para hns de

pagamento;

c. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que,

nesse último caso, a indicação em contrário estií sujeita a correção, observando-se aos seguintes

critérios:

d. Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;

e. Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será

suprimido, caso Ãntnírio haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens

excedentes suprimidos.

f. os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em

algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso:

g. Existindo discrepância entÍe o preço unitario e total, resultado da multiplicação do preço unitií'rio

peta quantidade, o preço unitiírio prevalecerá;

h. No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor

expresso por extenso;

FUNOO OE SAÚDE DE TACAIMBÓ

Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000'
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miiximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço
https://certidoes-aoLapps.tcu. gov.br/.
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i. A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo consi aclue la quc
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de licitan

j. A oferta deverá ser firme e precis4 limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condigão que induza o julgamento a mais de um resultado.

h. No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tribuüírios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiÍetaÍnenle na
execução dos serviços.

i. A proposta deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado:

j. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.

k. As propostas que conteúam a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

l. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu

encamiúamento.

7,0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRÂTANTE

7.1. Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes do contrato,
cabe à contratante:

7.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fomecidos em desacordo com as obrigações assumidas

pelo fornecedor;

7.4 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;

7.5 Comunicar à empresa sobre possiveis inegularidades observadas nos materiais fomecidos, para

imediata substituição;

7.6 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento.

7.7. Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme artigo I l7

da Lei Feãeral lq.SZtZt,nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar

a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros paÍa assistência e subsídio de

informações peÍinentes a essas atribuições'

8.O.DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO

8.1. sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste Termo de Referência bem como das

obrigaçõés deconentes do contrato, cabe à contratada:

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ

EndereÇo:RuaDr.ArthurBarbosaMaciel,S/N-Centro,Tacaimbó-PEICEP:55140-000.
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ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TACAIMBÓ

7.2 Proporcionar todas as facilidades para que o fomecedor possa cumprir suas obrigações dentro das

norÍnas e condições deste procedimento;
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s nrlt9nats,re8.1.1 Zelu pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os

humanos necessários para tanto;
8.1.2 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRAT
terceiros, por dolo ou culp4 na execução do contrato, bem como, por qualquer que veúa a ser
causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses;
8.1.3 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciáLrios, fiscais, comerciais e tributririos,
resultantes da execução do contrato, nos termos do AÍ. l2l da lei N' 14.133121 , com suas alterações;
8.1.4 Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da
contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, instalação etc.;
8.1.5 Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo que darão origem
ao contrato;
8.1 .6 A contratada se obriga a recoúecer os direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no AÍ. 155 da Lei 14.133121;
8.1 .7 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços e
materiais fomecidos, bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer
produto fomecido fora das especificações constantes da proposta apresentada;
8.1.8 Conerão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciri.rios, decorrentes
do fomecimento dos produtos, respondendo por eles nos termos do Art. 121 da lei No 14.133121;
8.1.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da
Contratante;
8.1.10 Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as

especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato;
8.1.1 I Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do
contrato, quâlquer anormalidade verificada;
8.1.12 Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à

Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;
8.1.i3 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus
decorrente, independentemente da fi scalização exercida pela CONTRATANTE;
8.1.14 Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiÍos, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato;
8.1.15 Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber

comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido em lei;
8.1.16 Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja:

nome completo, endereço, CPF, Carteira de ldentidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão,
informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para f,rrmar o referido contrato (Contrato

Social ou Procuração);
8.1.17 Em neúuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das

atividades objeto do contrato, sem prévia autorízaçáo da CONTRATANTE;
8. I . I I Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por
prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a

CONTRATANTE por terceiros;
8.1 .19 Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores
a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da

CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais;

g.().DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

FUNOO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000
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9.1.O prazo miiximo para a execução do objeto desta contratação e que admite p gilção nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será consl ado da
assinatura do Contrato:

9.1.1 .lncício dos Serviços: 03 (Três) dias.
9.1 .2. Conclusão dos Serviços: 3l de dezembro de 2025.

IO.O.DO REAJUSTAMENTO

10. [. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no przrzo de um ano

II.O.DO PAGAMENTO

110.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos AÍs. l4l a146 daLei14.13312l; da seguinte
maneira: Em até 30 (Trinta) dias, contados da entrega da nota fiscal devidamente âtestada ao
setor comDetente.

I2.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO.FINANCEIRA

l2.l .A verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, com a documentação
essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art.
67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente, confonne item 5.0 deste instrumento.

12.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, daLei 14.133121, para demonstraÍ
a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação
juridica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e

trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre

outras, nas contratações em valorcs inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para

serviços em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

l3.0.Do cRrTERro DE ACETTAÇAO DO OBJETO

13.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

conforme o caso, âs disposições do Art. 140, daLei 14.133121.

13.2. O recebimento provisório ou definitivo conforme relacionado no item 5.0 não excluirá a

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, nos Iimites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

13.3. Salvo disposição em contriirio constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e

as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por noÍmas tecnicas

oficiais correrão por conta do contratado.

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
EndereÇo: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEP: 55í40-000.

ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TACAIMBÓ

9.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o fim do exercício financeiro,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada,
nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105, da Lei 14.133121.

o
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I4.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
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14. I .Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato,
nos termos do AÍ . ll7 , daLei 14.I 33/21, especialmente para acompaúar e fiscalizar a sua execuçào,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações
pertinentes a essas atribuições.

Serão atribuições do gesÍor do contrato:

b)

h)

c)
d)
e)

0
c)

)a

i)

Aplicar advenência à Contratada e encamiúar para coúecimento da autoridade competente;
Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabivel,
garantindo a defesa prévia à Contratada;
Emitir avaliação do prazo de prestagão e qualidade dos serviçosl
Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto;

Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
Propor aplicação de sanções adminislrativas pelo descumprimento das cláusulas Çontratuais

apontadas pelos Íiscais;
Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das

exigências contratuais e legais;
Manter contÍole atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato

não seja ultrapassado;
Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais;
Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e

fiscalização;

i)
k)

Serão atribuições do fiscal do contrato:

a) Ter pleno coúecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas

cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a
identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada.

b) Coúecer e reunir-se com o preposto da contratad4 com a finalidade de definir e estabelecer

as estratégias da execução do objeto, bem como tÍaçar metas de controle, fiscalização e

acompaúamento do contÍato.
c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos

prazos estabelecidos.
d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas,

constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitagão e seus anexos.

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou

modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer,
que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;

f) Recusar o serviço quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se

encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, para

o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior
ao especificado e aceito pela Administração;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;
h) Deverá indicar um preposto, pessoa fisica, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;

FUNDO OE SAÚDE DE TACAIMBó
EndereÇo: Rua Dr. Arthur Barbosa l\ilaciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000.
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i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades c
penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

I5.O.DAS SANÇÔES ADMINISTRATTVAS

15.1.O Contratado seÍá Íesponsabilizado administrativamente, facultada a defesa no pfttzo legal do
interessado, pelas infÍações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na fonna,
condições, regrÍ§, pÍ.vos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal,
as seguintes sanções:

a - advertência aplicada exclusivamente pela inÍlação administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b - multa de mora de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia
de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;

c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor do contmto por qualquer das infiações administrativas
previstas no referido Art. 155;

d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, II, IV, V, VI e VII do caput do referido AÍt. 155,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido fut. 155,

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o do
referido AÍ. 156;

f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

l5.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no pr.vo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
cobrado judicialmente.

l 6.0.DA COMPENSAÇÁO nnlXCrrn l
l6.l.Nos casos de eventuais atrasos de pagÍrmento nos termos deste instnrmento, e desde que o
Conuatado não teúa concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a daÍa correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razÁo do atraso no pagamento serão

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = enc,ugos moratórios;
N : número de dias entre â data pÍevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da
parcela a ser paga; e I= índice de compensação financeira, assim apurado: I:(TX+ 100) + 165,

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000.
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sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua ta, |{Ín novo
índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice esta ido
a compensação financeira veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utili
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

o, sera

r7.0.DA SUBCONTRATAÇÃO

I 7. l. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessâo

ou transferênci4 total ou parcial, não são admitidas neste objeto.

17.2 E vedada a subcontratâção de pessoa fisica ou juridica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natuÍeza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente

em liúa reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

I8.O.DAS OBRIGAÇOES PERTINENTES À LGPD

l8.1.As paÍes contÍatantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que teúam acesso

em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

l8.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as hnalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fe e com os princípios do AÍ. 6', da Lei 13.709/18.

18.3.E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.

l8.4.Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades deconentes da LGPD.

18.5.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o

Contratado atender pÍontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

18.6.0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado.

l8.7.Terminado o trataÍnento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709118, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

18.8.Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles
que se propoúam a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Arl.37, daLei 13.709/18, com
cada acesso, dat4 honirio e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em

FUNDO DE SAÚDE OE TACAIMBÓ
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formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contra
previstas na LGPD.

18.9.O presente contrato estií sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de
Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da
LGPD.

18.10.4s partes contÍatantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que teúam acesso

em razáo deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

l8.1l.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 6", da Lei 13.709/18.

18.12.É vedado o compaÍtilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.

lS.l3.Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

I9.O - DO JULGAMENTO:

19.1. Para o julgamento será adotado o critério de menor preço total por item, atendidas as

especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA deste Instrumento, desde que os preços

estejam iguais ou inferiores ao estimado.

19.2. A análise técnica da proposta comercial que apresentar o menor preço, bem como das demais

em caso de necessidade, além dos documentos de habilitação técnica será processada pela

unidade/setor solicitante da aquisição.

19.3. Caso a propostâ comercial que apresentar o menor preço não atenda às especificações técnicas

contidas neste Instrumento/Termo de referência, será declarada vencedora a proposta comercial que

apresentar o menor preço dentre as que atendam aos requisitos técnicos e de qualificação exigidos.

19.4. Em caso de não apresentação de propostas adicionais, será solicitada, quando possível,

documentação nos termos deste instrumento, da empresa que fomeceu cotação inicial com o menor
valor, para verificação de habilitação, no prazo de 24 horas úteis.

19.5. Caso a empresa que cotou o menor valor não apresente a documentação solicitada no prazo,

poderá ser convocada as demais.

19.6. Para fomecer o paÍicipante deverá possuir a CeÍidão de Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União válida bem como estar em situação regular perante o

FGTS, a Fazenda Nacional, a Justiça Trabalhista. As condições de regularidade acima elencadas

deverão manter-se durante toda a vigência contratual.

FUNDO OE SAÚDE DE TACAIMBÓ
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19.7. Não será firmado contratação com participantes que estejam suspensos/i
contrâtar.

lt.I ilos de

19.8. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste documento e seus anexos, o paÍicipante
será declarado vencedor.

19.9. Qualquer contrariedade as decisões tomadas duante o procedimento podem ser contestadas
via petição - sem efeito suspensivo - a ser enviada no Email: licitacao.pmt@tacaimbo.pe.gov.br

2O.O- DO DESEMPATE:

20.l.Em caso de empate entre duas ou mais pÍopostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem:

a) Proposta final, hipótese em que os licitantes empatâdos poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação, formalmente solicitado pelo agente de contratação responsável
pela condução do processo;

b) avaliação do desempeúo contratual prévio dos licitantes, mediante anrilise de atestados de
capacidade tecnica e suÍrs comprovações de veracidade. O agente de contratação poderá
efetivar diligências para atestar as informações constantes nos atestados apresentados;

c) comprovação de desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

20.2.Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência,

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no estado de Pernambuco;

b) empresas brasileiras;

c) empresas que invistarn em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos tennos da Lei no 12.187, de 29 de

dezembro de 2009.

2I.O - DAS DISPOSIÇÔES GERAIS:

21.1. Poderá o Município revogar o pÍesente instrumento convocatório, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente
justificado.

21.2. O Município deverá anular o presente instrumento convocatóÍio, no todo ou em parte, sempre

que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.

21.3. A anulação do procedimento de dispensa por valor, não gera direito à indenização, ressalvada

o disposto no parágrafo único do art. 7l da Lei Federal no 14.13312021.

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
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21.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência dela, salvo
deconente de fato superveniente e aceito pelo Municipio de Tacaimbó - PE.

Tacaimbó - PE, 16 de abril de 2025.

JOStv, S

CNPJ 1-35
POR]^Rr N'016'2ü25

JOSIVALDO ALVES DO NASCIMENTO
Secretario Municipal de Saúde

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
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I.().DO OBJETO

2.O.DA JUSTIFICATIVA

A Digitalização de Documentos é o processo de conversão de documentos fisicos para o formato
digital, sendo essencial para assegurar;

A implementação de gerenciamento de documentos requer que profissionais especializados analisem
os documentos e o fluxo. Ter um excelente parceiÍo é muito impoÍante. Uma vez que quando você
tem uma verdadeira parceria com seu fomecedor, eles antecipam falhas e trabalham com você para
garantir que o resultado ofereça beneficios reais à sua organização e não apenas uma implementação
das últimas tecnologias.

O Fundo Municipal de Saúde de Tacaimbo-PE recoúece a necessidade de otimizar os processos

administrativos e gerenciais referentes à digitalizaçáo, preparação de documentos e tratamento de
dados. Esses serviços são essenciais para garantir a modemização, organízação e acesso ágil às

informações de forma segura e eficiente, em conformidade com as exigências legais e normativas.

Dada a complexidade e o volume de documentos existentes, além da demanda por tratamento
especializado de dados, faz-se imprescindível a contratação de uma pessoa jurídica especializada.
Esta medida visa assegurar a qualidade na execução das atividades, promovendo maior eficiência nos
serviços prestados, bem como a continuidade e padronização das operações realizadas pelo Fundo
Municipal de Saúde.

Adicionalmente, a contratação de uma empresa qualificada permitirá o cumprimento de prazos

regulatórios e a redução de riscos relacionados ao armazenamento e à manipulação inadequada dos
dados. Portanto, tal ação é estratégica e essencial para a boa gestão administrativa e operacional da

saúde pública no município.

Um assunto recorrente constatado pela Administração é a condição de acesso, armazenamento e

localizaçáo do volume documental do Fundo Municipal de Saúde de Tacaimbó. Hoje, esses

documentos estão armazenados em diversos setoÍes. No entanto, devido ao pouco espaço de
arquivamento, estão surgindo diÍiculdades tanto no armazenamento quanto na localização destes

arquivos.

Diante da relevância, da necessidade de acesso e disponibilidade dos referidos documentos, como
instrumento de referência e consulta, de forma confiável, além das exigências legais em relação à
guarda e preservação destes, é fundamental a disponibilização das pastas funcionais em forma digital.
Pois, além da obtenção dos arquivos de forma ágil e organizada, proporcionará espaço para que

documentos mais recentes fiquem nos setores competentes.

3.O.DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000
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l.l.Contratação de pessoa jurídica para fins de execução dos serviços de apoio técnico de
digitalização e preparação de documentos e tratamento de dados,junto ao Fundo Municipal de Saúde
de Tacaimbó-PE.
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3.l.Compete à Contratada a execução do processo de digitalização dos documento eto do
conlrato, que deverá ser realizado em 0l fase (Digitalização), se peças iniciais e intercorren
fases (preparação, digitalização e conclusão) se acervo processual fisico, conforme abaixo:

tes

! Preparação: consiste na preparação e organização do material a ser digitalizado, seguindo os
seguintes passos:

a. Preparação dos documentos para o processo de digitalização, com a realização das tarefas, tais
como desencademação, retirada de grampos, veriÍicação de partes dobradas, amassadas,
rasgadas e agrupamento destes, bem como seleção das peças para digitalização.

) Digitalização: deverá ocorrer de forma integral observando as fases abaixo:
a. Deverá ser realizada a digitalização dos documentos nas instalações da CONTRATANTE;
b. Após a triagem, os documentos deverão ser digitalizados através de um módulo especifico para

esta finalidade. Os documentos serão separados por tipo e agrupados em lotes/pastas para
digitalização. Os arquivos são gravados automaticamente pelo scanner em um diretório de
trabalho;

c. A CONTRATADA deve ser capaz de processar documentos dos seguintes tipos: 44, Carta e
Oficio, de diferentes gramaturas (50- l 80g/ m2);

d. A CONTRATADA deverá prezar pela qualidade da digitalização. Documentos que depois de

digitalizados perrnanecerem ilegiveis deverão ser redigitalizados, sem ônus para a

CONTRATANTE, exceto os que se encontrarem ilegíveis originariamente;
e. Os documentos deverão ser digitalizados e armazenados atendendo ao padrão no formato

PDF/A - lB (ISO 19005- 1), com compressão de imagens TIFF CCITT G4 ou superior com
recurso PDF PESQUISAVEL (que permita o recoúecimento de textos atraves de identificação
de caracteres "OCR). Desde que haja consenso entre as partes, poderá ser definido outro
formato em função da conveniência da CONTRATANTE;

f. Os arquivos digitalizados devem guardar plena fidelidade com a imagem do original em papel,

de forma que não haja neúuma mudança em seu formato, no tocante a layout, fontes,
tamanhos, formatações, gráficos, fotos/imagens ou qualquer coisa que tome questionável a

identidade entre o documento digitalizado e o original;

3.2,A digitalizzção dos documentos deverá ser executada em conformidade com as especificações
abaixo:

Formato de Imagens:íI

F Coloração: Preto e branco (bitonal), escala de cinza ou colorido automático;
F Resolução: Mínima de 300 DPI;
) Captura das imagens em formato PDF multi-página pesquisável;
F Digitalização dos documentos, que consiste na configuração do processo de digitalização

(definição de parâmetros de cor (bitonal ou escala de cinza ou colorido, conforme originais), e

inserção dos lotes de documentos para leitura pelo scanner, gerando os arquivos de imagem no

computador;
) Inserção de 0l(um) índice de busca e localização da seguinte forma: numeração integral de

cada processo, individualizados em pastÍls próprias.

NOTA: cada arquivo indexado deverá obedecer ao limite de tamanho de 300Mb, estabelecido pela
Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI.

FUNDO DE SÂÚDE DE TACAMBÓ
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b. Conclusão:

! Restabelecimento da encademação original do processo;
) Conferência das páginas;
i Conferência dos processos recebidos para digitalização;
! Preparação dos documentos para devolução.

1.0.DO LOCAL DE PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS

4.l.Os serviços serão prestados nas instalações da Secretaria Municipal de Saúde de Tacaimbó,
sempre em dias úteis, bem como em observância aos horiirios de funcionamento do órgão.

s.O.ESTIMATIVAS E QUANTITATIVOS

5.2.Quanto ao valor miíximo admitido, para estabelecimento do valor médio estimado, foram
considerados algumas referências, a saber:

a. Valores praticados em outros órgãos públicos anteriores a este Projeto, porém vigentes até a data

da contratação;
b. Cotação de preços junto a possíveis prestadores de serviços, ambos com o intuído de

estabelecermos uma estimativa mais próxima da praticada no mercado, conforme planilhas a

seguir:

FUNDO DE SAÚDE OE TACAIMBÓ
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEP: 55í40-000

5.l.Para estabelecermos o quantitativo total estimado, buscamos mensurar junto a administração sua

capacidade hnanceira, para fins de desembolso mensal destinado aos serviços pretendidos, momento
em que estabelecemos run teto máximo para o custo mensal dos mesmos.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUAI\TTIDADE P.UNITÁRIO P.TOTAL
DIGITALIZAÇÃO
SIMPLES: papel A4
e/ou oficio, frente e

verso, tipo:
Monocromática,
resolução mínima de

300DPI, assinado

digitalmente com
certificação digital no

I padrão da Infraestrutura Folhas 120.000 R$xxxx R$xxxxx
de Chaves Públicas
Brasileira - ICP-Brasil,
de modo a garantir a
autoria da digitalização e

a integridade do
documento e de seus

metadados. (fut. 5o,

inciso I do Decreto
Federal 10.278/2020).

Âeso,
Comrsça,, P. llcrtaçáo
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Obs.: O contrato é de êxito, ou sej4 o prestador de serviço só fará jus a fatura mensal devidamente

comprovada mediante apresentação de relatório, no qual comprove sua produtividade para o período

a ser faturado.

6,().DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. O prazo miiximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da

assinatura do Contrato ou equivalente:

6.1.1. Início: 3 (três) dias;

6.1.2. Conclusão dos Serviços: 3l de dezembro de 2025.

6.2.4 vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste;

7.O.DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

a. Solicitar a indicação formal do preposto, antes do início da prestação dos serviços, em cujo
instrumento deverá constar expressamente os poderes e deveres em relação à execução do objeto;

b. Informar à Contratada que todo o tipo de comunicação será feito por escrito, podendo,

excepcionalmente, ocorrer o uso de mensagens eletrônicas;
c. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa contratada, de acordo com

as cláusulas contÍatuais e os termos de sua proposta;

d. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das

norÍnas e condições contratuais;

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa lvlaciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000

DOCUMENTO
RESOLUÇÃO

MINIMA COR
TIPO

ORIGINAL

FORMATO
DE

AROUIVO
Textos impressos, sem

ilustração,
branco

em preto e 3OO DPI Monocromático Texto PDF/A

Textos impressos, com
ilustração, em preto e

branco
3OO DPI Escala de cinza Texto/imagem PDF/A

Textos impressos, com
ilustração e cores

3OO DPI RGB (colorido) Texto/imagem PDF/A

Textos manuscritos, com
ou sem ilustração, em
preto e branco

300 DPt Escala de cinza Texto/imagem PDF/A

Textos manuscritos, com
ou sem ilustração, em

cores

3OO DPI RGB (colorido) PDIVA

r
ração

Texto/imagem
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f.
. Propiciar acesso dos profissionais às suas dependências para a execução dos serviç

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmen ignâdo,
anotando em registro próprio as lalhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como e

dos empregados eventualmente envolvidos, e encamiúando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

g. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

h. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas
pela empresa contratada, exigindo sua correção, no przlzo mríximo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos forh:itos ou de força
maior, devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE;

i. Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou pÍeposto da empresa
contratada que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza complicações para a
supervisão e fiscalização e que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das

atribuições que lhe foram designadas e cuja permanência seja considerada prejudicial ou
insatisfatória à disciplina e aos interesses da Contratante;

j. Pagar à empresa contratada o valor resultante da prestação do serviço, no pÍtzo e condições
estabelecidas no instrumento contÍatual;

k. Elaborar relatório final acerca das oconências da fase de execução do contrato, após a conclusão
da prestação do serviço, para ser utilizado como fonte de informações pÍua as futuras contratações;

l. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
l. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr
o atendimento direto;

2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
3. Promover ou aceitar o desvio de firnções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função
específica para a qual o trabalhador foi contratado;

4. Considerar os trabalhadores da empresa contratada como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de

diiirias e passagens.

8.0.DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

a. Indicar formalmente o preposto, antes do início da prestação dos serviços, em cujo instrumento
deverá constar expressamente os poderes e deveres em relação à execução do objeto;

b. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Biísico/Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais;

c. Responsabilizar-se pelas despesas diretas ou indiretas, tais como: saliírios, tÍansportes,
alimentação, dirírias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciririos e de ordem de classe,
indenizações civis e quaisqueÍ outras que forem devidas a seus empregados no desempenho dos
servigos objeto desta licitação, ficando ainda a Contratante, isento de qualquer vínculo
empregaticio com os mesmos;

d. Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade os empregados necessários à execução
dos serviços, cabendo-lhe, exclusivamente, responder pelos encargos sociais, trabalhistas e
previdenciiirios previstos na legislação vigente e quaisquer outros que decorram de sua condição
de empregador;

FUNDO DE SAÚDE DE TACÀMBÓ
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000
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e. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;
f. Encaminhar funcioniirio substituto, avisando (encamiúando os dados

fiscalização previamente (pelo menos 0l dia útil antes), no dia de afastamen
da s

to do titular o posto
de trabalho, em caso de ausência deste, em decorrência de férias, licenças e outras situações que

assim justificarem;
g. Registrar e controlar, juntamente com a fiscalização da Contratante, diariamente, a assiduidade e

a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas;
h. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, nos czlsos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relavas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico/Termo de Referência;

i. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Intemas da Administração;
j. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempeúadas, alertando-os a não

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a empresa contratada relatar à

Contratante toda e qualquer oconência neste sendo, a fim de evitar desvio de função;

k. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo
7o do Decreto n" 7 .203, de 2010;

l. É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca da prestação dos serviços a que se

refere este Proieto Basico/Termo de Referênci4 salvo se autorizado pela Contratante;
m. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio

de crachá;
n. Reparar, corrigir, removeÍ ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução;

o. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os

artigos 14 e l7 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), ficando a

ContÍatante autorizada a descontar da garantia, ou dos pagamentos devidos à empresa contratada,

o valor correspondente aos danos sofridos;
p. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em tÍabalho notumo, perigoso ou insalubre;
q. Contratada, por si, seus empregados e prepostos, obriga-se a manter sigilo sobre todas as

informações provenientes dos serviços realizados, comprometendo-se em não as diwlgar ou
fomecêJas a terceiros, sob pena de rescisão contratual, além das sanções legais pertinentes;

r. A CONTRATANTE disponibilizará os equipamentos de Scanner com as seguintes especificações:

9.O.DO TERMO DE CONTRÁTO

9.1.O Termo contÍatual, será disponibilizado para assinatura imediatamente, após saneamento dos
atos administrativos envolvendo este processo;

9.2.Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do Termo de
Contrato, a Administração poderá encaminháJo para assinatura, mediante correspondência postal
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 5 (cinco) dias,
a contar da data de seu recebimento;

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEp: 55140-000.
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9.3.O prazo previsto para Íssinatura ou aceite poderá ser prorogado, por
solicitação justificada do adjudicatrírio e aceita pela Administração.
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I().().DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância à normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos AÍs. 141 a146 daLei l4.l33l2l; da seguinte

maneira: Em até 30 dias contados da data da entrega da nota fiscal acompanhada da
comprovação da efetiva prestação de serviços.

10.2.A emissão da Nota FiscaVFatr.ua será precedida do recebimento provisório e definitivo do

serviço, nos seguintes termos.

l0.3.Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei 14.133, de 2021, deverão ser efetuados no príLzo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atesta pelo departamento

demandante.

l0.4.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.5.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as atividades
de prestação de serviços previstas no §5'-C, do artigo I 8, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as
exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributiírio favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

10.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
contratado não teúa concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
Itnanceira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a datâ correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em ruzÃo do atraso nà pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x vp x I, onde: EM =.n.*g-o, moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentol vp = valor da
parcela a ser paga; e I: índice de compensação financeira, ussi. apu.aáoi: (Tx- l00y + 365,
sendo TX = percentual do IPCAJBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira veúa a ser extinto ou de qualquár forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinádo pela legislação entãoem vigor.

I I.O.CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE §USTENTABILIDADE

I I 1'os serviços deverão ser executados em conformidade com as orientações e normas voltadas paraa sustentabilidade ambiental, em especial as condas no *. o" da Instrução Normativa/slTl^4pocno 01, de 19 de janeiro de 2010 á ,o o..r.to ,:'i1iànon, da casa civil, da presidência daRepública, no que couber.

I l '2'Deverão ser observadas, também, durante a execução dos serviços, as orientações dos programasdo MEC voltados para as práticas sustentiíu.ir, no qu"'r...1... uo.u.p.imento dos temas abaixo:

Endereço: Rua Dr. Rrtrrur nl:*::?::li?i Di rAcaMBó
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a. Economia de energia;
b. Economia em materiais como copos e talheres plásticos descartáveis;
c. Economia de água;
d. Reciclagem de lixo (separação do lixo conforme legislação vigente);
e. Descarte correto para produtos perigosos ao meio ambiente como pilhas, lâmpadas fluorescenles,

equipamentos eletrônicos, dentre outros semelhantes.

l2.0.Do coNTRoLE E FTSCALTZAÇÁO

12.1.As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem
por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço
contÍatado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como
prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio,
pronogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com vista
a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.

l2.2.As atividades de gestiio e fiscalização da execução contratual deverão ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemátic4 e serão exercidas por servidores ou equipe de fiscalização,
especificamente designados, por Portaria, que anotarão, em registro próprio, todas as ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das condições pactuadas.

12.3.0 gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, inclusive
quanto à necessidade de solicitação da empresa contratada.

l2.4.Em hipótese alguma, será admitido que a própria empresa contratada materialize a avaliação de
desempeúo e qualidade da prestação dos serviços realízada.

12.5.4 empresa contratada poderá apresentar justificava para a prestação do serviço com menor nível
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade
da oconência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

12.6.0 fiscal técnico poderá realizu avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o periodo

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempeúo e qualidade da prestação

dos serviços.

l2.7.Os representantes da Contratante deverão promover o registro das oconências verificadas,
adotando as providências necessiirias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o

disposto no art. I l7§ 1", da Lei n" 14.13312021.

12.8.O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela empresa
contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das

contribuições sociais, previdenciárias ou paÍa com o FGTS ou a não manutenção das condições de
habilitação, ensejará a aplicação de sanções administravas, previstas no instrumento convocatório e
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da

Contratante, conforme disposto nos art.138, inciso I da Lei n'14.13312021.

l2.9.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompaúar e fiscalizar a sua execução,

FUNDO OE SAÚDE DE TACAIMBÓ
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Cêntro, Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000.
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respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistôncia e subsídi
pertinentes a essas atribuições

12.10.Os fiscais deverão elaborar relatório final acerca das ocorrências da fase de execução do
contrato, após a conclusão da prestação do serviço, para ser utilizado como fonte de informações para
as futuras contratações.

13.2.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

13.5.O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela Íiscalização
técnica e administrava e, caso haja inegularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa, indicará as cláusulas contratuais peíinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as

respectivas correções.

13.6.0 gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a Contratada para que

emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no
Instrumento de Medição de Resultado (lMR).

I 4.O.DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

14.1 .As sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do art. 156 da Lei 14.13312021, facultada a defesa
prévia do interessado, no respectivo processo, no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar a partir da
notificação da empresa. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante
vencedora o contraditório e a ampla defesa.

14.2.4 autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a abrangência do dano apontada pela iirea

demandante, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade
e da razoabilidade.

l4.3.Para efeito de aplicação de multas, as infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas I
- ').

TABELA I

I3.O.DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO UO OBJETO

13.1 .O recebimento provisório e definitivo dos serviços será realizado conforme o disposto no artigo
140 da Lei n" 14.13312021.

13.3.4o hnal de cada período mensal, o fiscal técnico deverá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e proceder à análise do desempeúo e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório.

13.4.O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado
pelo gestor do contrato.

FUNOO OE SAÚDE DE TACAIMBÓ
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TABELA 2

l0

rs.0. oURIGAÇôcs psRrrNrNrss À Lr;pu

15.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que teúam acesso

em razÃo deste contÍato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

l5.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificararn seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, da Lei 13.709/18.

15.3.E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
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CcmlssàoGRAU CORRESPONDÊXCLq
I 0,2o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato
) 0,4%o ao dia sobre o valor mensal do contrato
J 0,8Vo ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,60/o ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2%o ao dia sobre o valor mensal do contrato

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

I
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano fisico, lesão corporal
ou consequências letais, por oconência.

05

2
Suspender ou intenomper, salvo movo de força maior ou caso fortuito, os

serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento.
04

J
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por
empregado e por dia.

03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por
dia.

02

) Retirar funcionilrios ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a

anuência prévia da CONTRATANTE, por empregado e por dia.
03

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal,
por funcionário e por dia.

02

7

8

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador,
por ocorrência.

0l

Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às

necessidades do serviço, por funcionrírio e por dia.
03

Cumprir quaisquer do item 8 deste Termo de Referência, não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência.

0l

Indicar e manter durante a execução do contrato o (os) preposto (os) previstos
no edital/contrato.

0l
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l5.4.Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando fo
os deveres, requisitos e responsabilidades deconentes da LGPD.
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15.5.O Contratante deverá ser informado, no prulzo de cinco dias úteis sobre todos os confatos de
suboperação firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.

15.6.0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

15.7.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

15.8.0 Contratado deveÍá pÍestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado.

l5.9.Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

l5.l0.Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contÍato, notadamente

aqueles que se propoúam a annazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente viúual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei
13.709118, com cada acesso, dat4 horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização,
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser
desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo
Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

l5.l I .O presente contrato esú sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de
Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na lorma da LGPD.

Tacaimbó - PE, 14 de abril de 2025.

,^
ANA PAULA ALVES DA SILVA PEREIRA

Setor de Compras

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000.
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COM BASE NO ART. N'75, INCISO II da Lei 14.13312021

PROPOSTA DE PREÇOS

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para fins de execuçâo dos serviços de apoio técnico de
digitalização e preparação de documentos e tratamento de dados, junto ao Fundo Municipal de
Saúde de Tacaimbó-PE.

ITEM DESCRIÇÃO
DIGITALIZAÇÃO SIMPLES:
papel A4 e/ou oficio, frente e verso,
tipo: Monocromática, resolução
mlnima de 300DPI, assinado
digitalÍnente com certificação
digital no padrão da Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil, de modo a garantir a autoria
da digitalização e a integridade do
documento e de seus metadados.
(Art. 50, inciso I do Decreto Federal
t0.278t2020).

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P.TOTAL

Folhas 120.000 R$xxxx R$xxxxx

Valor Global da Proposta:
Validade da Proposta:
Pruzo de execução :

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta
da Empresa contratada;

Dados Bancários:

Agência:
Conta:

Razão social; - N" do CNPJ:
Endereço:
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.

Local de assinatura, _ de de 2025.

Assinatura do Responsável CPF:

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000.

ANEXO II _ MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL r#
_- 
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DISPENSA DE VALOR N" OOOIO/2025
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ANEXO rrr - MODELOS DE DECLARAÇÓES
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FI'NDO MLNICIPAL DE SAUDE DE TACAIMBO

PROPONENTE
CNPJ

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no AÍ. 70 inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu
quadro de pessoal, funcionrírios menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre
e nem menores de dezesseis anos, em qualqueÍ trabalho; podendo existir menores, a partir de quatorze
anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0.Df,CLARAÇÁO que a proposte econômica compreende a integralidade dos custos.

O proponente acima qualificado declaÍa, sob as penas da Lei, que sua proposta econômrca

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍÍnas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.0.DECLARAçÃO ae observância do limite de contrataçâo com a Administração Pública.

O proponente acima qualificado declaÍa, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte, no pÍesente ano-calendario, ainda não celebrou contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta miíxima admitida para fins

,le enquadramento como EPP, nos termos do Âtt. 4', §§ 2'e J', dA Lgi 14,13JlZl

Local e Data.

NOME/AS SINATURA/CARGO
Representante legal do proponente

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ

w

Endereco Rlrâ Dr Â.thr '. Aâ.h^ôâ Àrâ^i^r ô^r .r^-r-^

1.0. DECLARAÇÁO de cumprimento do disposto Do Art.7o, Inciso XXXIII, da CF - Art.
68, Inciso VI, da Lei 14.13312021.
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

DISPENSA N" DV()OOT0/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N" OOO23/2025

CONTRATO N": ..../.......

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MT'NICÍPIO DE TACÀIMBÓ, ATRAVÉS DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA ......., PARA
EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS CONFORME DISCRTMINADO
NESTE INSTRUMENTO NÂ FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de umlado o município de Tacaimbó, estado de Pemambuco,
através da FIINDO MUNICIPAL DE SAUDE, com sede na Rua Dr. Arthur Barbosa, s/n, Rua
Velha, município de Tacaimbó, Estado de Pemambuco, inscrito no CNPJ sob o n' I 1.844. 178/0001-
35, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde o seúor JOSIVALDO ALVES DO
NASCIMENTO, brasileiro, residente e domiciliado na Travessa José Rodrigues de Paula, n" 76, Rua
Velha, municipio de Tacaimbó, Estado de Pemambuco, inscrito no CPF sob o n" 040.999.884-22 e

no RG sob o n'5780765 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado .........
- ..., CNPJ Do........., neste ato representado por.... residente e domiciliado na

- ..., CPF ro ........., Carteira de Identidade no ...., doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitaçáo n'DV000l0/2025, processada nos termos da Lei
Federal n' 14.133, de 0l de abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; e

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os

contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: Contratação de pessoa jurídica
para fins de execução dos serviços de apoio técnico de digitalização e preparação de documentos
e tratamento de dados, junto ao Fundo Municipal de Saúde de Tacaimbó-PE.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentad4 especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa
de Licitação n" DV000f0/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
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As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Rccursos Prónrios do municinio:

IOI221OOI21O4 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MLINIGIPAL DE
SAÚDE
1030110032.108 - MANUTENÇÃO p TUNCTONAMENTO DO PROGRAMA FARMÁCIA
COMI.]NITÁRIA NA ATENÇÃO BASICA
10301r0042.029 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE
IO3OIIOO82.2OO MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VIVA A VIDA COM QUALIDADE,
CUIDANDO DA SAÚDE MENTAL
IO3O21OO52.O3O MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR
AMBULATORIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE.
1030310062.031 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA FARMÁCIA
ESPECIALIZADA.
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA SEXTA - DO PÂGAMENTO:

O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às noÍnas e procedimentos

adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: ftq
ató 30 íTrinta) dias. ontados da entresa da nota Íiscal devidam entc âtestâda ao setor
com rretente.

A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou

indenizações não transfere à ContÍatante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar
o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal no 14.13312021.

Neúum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não teúa concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encffgos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM:N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N:númerode
dias entre a data prevista paÍa o pagaÍnento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser

paga; e I = índice de compensação Íinanceira, assim apurado: I = (TX + 100):365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser ulilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000

Os preços contratados são Íixos e ineajustáveis durante toda a vigência contratual.

CLÁUSULA QUINTA. DA DOTAÇÃO:
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CLÁUSULA SÉTIMA. Do PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo miíximo para a execução do objeto destâ contratação e que admite prorrogação nas condições
e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do
Contrato:

a. Início dos Serviços: 03 (Três) dias.

b. Conclusão dos Serviços: 31 de dezembro de 2025.

A vigência da presente contratação será determinada: até o fim do exercício Íinanceiro, considerada
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser pronogada, nas hipóteses
e nos termo do Art. 105, da Lei 14.133121.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:

Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes do contrato, cabe

à contratante :

Proporcionar todas as facilidades para que o fomecedor possa cumprir suas obrigações denho das

norrnas e condições deste procedimento;

Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fomecidos em desacordo com as obrigações assumidas
pelo fomecedor;

Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;

Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais fomecidos, pata

imediata substituição;

Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento.

Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme artigo 117 da
Lei Federal 14.133/21, nos termos da norma vigente, especialmente para acompaúar e fiscalizar a

sua execução, respectivamente, permitida a conftatação de terceiros para assistência e subsídio de
informagões pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO:

Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste Termo de Referência bem como das

obrigações decorrentes do contrato, cabe à contratada:
ZelN pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os Íecursos materiais e humanos
necessilrios para tanto;
Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que veúa a ser causados por
seus pÍepostos, em idênticas hipóteses;

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - CenÍo, Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000
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Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciiirios, fiscais, comerciais e trib
da execução do contrato, nos termos do Art. l2l da lei N' 14.133/21, com suas alteraç
Arcar com todas as despesas diretas e,/ou indiretas relacionadas com a execução doo
contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, instalação etc.;
Manter-se durante toda a execugão do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo que darão origem
ao contrato;
A contratada se obriga a recoúecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no AÍ. 155 daLei l4.l33l2l;
A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços e materiais
fornecidos, bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer produto

fomecido fora das especificações constantes da proposta apresentada;

Conerão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas, fi scais, comerciais e previdenciiírios, decorrentes
do fomecimento dos produtos, respondendo por eles nos termos do AÍ. l2l da lei N" 14. 133/21 ;

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contÍato, sem prévia e expressa anuência da

Contratante ;

Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuáJos de acordo com as

especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato;
Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalizagão do contrato,
qualquer anormalidade verifi cada;

Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração
e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;
Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus

decorrente, independentemente da fi scalização exercida pela CONTRATANTE;
Arcar com eventuais prejúzos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato;
Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber

comunicações ou transmitilas ao executor do contrato conlorme estabelecido em lei;
Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome
completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão,
informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (ContÍato
Social ou Procuração);
Em neúuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades
objeto do contrato, sem prévia autoização da CONTRATANTE;
Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por
prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a

CONTRATANTE por terceiros;
Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a
qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da
CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃo E ExTINÇÃo:
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Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos AÍs. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá
nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei n' 14.133/2021.

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
Endereço: Rua Or. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000.
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Nas aherações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do AÍ1. 124, da Lei no l4.l 1202. l. o.

Contrahdo será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supre ue
se fizerem nos serviços, de até o Íespectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do
valor inicial atualizado do contrato. Neúum acréscimo ou supÍessão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do RECEBIMENTo:

O objeto será recebido por servidor designado, na lorma do Inciso II, do artigo 140, da Lei Federal
n' 14.133121, nos prazos e nos termos estabelecidos neste instrumento, sendo atestados, mediante
termo circunstanciado, e serão recebidos:

a) Provisoriamente: de forma sumári4 pelo responsável por seu acompaúamento e fiscalização,
com verificação posterior da conformidade do serviço com as exigências contratuais, bem como das

informações e valores contidos na nota fiscal eletrônica.

b) Definitivamente: por servidor designado pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.

O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o
contrato.

Oconendo a rejeição dos serviços, a contratante arcará com todos os custos, sem prejuízos ou ônus
a administração.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b - multa de mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia
de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;
c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155;
d - impedimento de licitar e contataÍ no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no râmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X. XI e XII do caput do referido Art. 155,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, UI, IV, V, VI e VII do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o do
referido Art. 156;
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O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei no 14.13312021 e serão aplicadas, na forma,
condições, regras, pr.vos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal,
as seguintes sanções:
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Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prÍvo de 15 dias apósac
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de l% (um por cento) ao mês, ou, cobrado
judicialmente.

CLÁUSULÀ DÉCIMA TERCEIRA. DA SUBCONTRATAÇÁo

A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, não são admitidas neste objeto.

É vedada a subconhatação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em liúa
reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAs oBRIGAÇÕES PERTINENTES À Icpn

a. As partes contratantes deverão cumprh a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que teúam acesso em
razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

b. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as f,rnalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, da Lei 13.709/18.

c. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas
em Lei.

d. Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e. O Contratante deverá ser informado, no pÍazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.

g. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

h. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronogável mediante justificativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

i. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709118, incluindo aquelas em que houver
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f. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cl áusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimen
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
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j. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles
que se propoúam a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 3 7, da Lei 13.709/1 8, com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de

eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contraknte nas hipóteses
previstas na LGPD.

k. O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de

Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da

LGPD.

l. As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de l4 de Agosto de 2018, que ó a Lei Geral

de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que teúam acesso em

razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

m. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, da Lei 13.709/18.

n. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas

em Lei.

o. Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÂO:

Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos

termos do AÍ. I17, da Lei 14.133121, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivarnente, permitida a contÍatação de terceiros para assistência e subsidio de informações
peíinentes a essas atribuições.

Serão atribuições do gestor do contrâto:

a)
b)

c)
d)
e)

0
c)

Aplicar advertência à Contratada e encamiúar para coúecimento da autoridade competente;
Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível,
garantindo a defesa prévia à Contratada;
Emitir avaliação do prazo de prestação e qualidade dos serviços;
Realizar reunião inicial com a contratadâ e solicitar dados e contatos do preposto;
Acompaúar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contÍato;
Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais
apontadas pelos fi scais;
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h) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratad4 mediante a
exigências contratuais e legais;

i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor
não seja ultrapassado;
Orientar o fiscal do contÍato para a adequada observância das cláusulas contratuais;
Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, contÍole financeiro, gesüio de prazos e

fiscalização;

i)
k)

a)

Serão atribuições do fiscal do contrato:

b)

Ter pleno coúecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas

cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a
identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada.
Coúecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer
as estratégias da execução do objeto, bem como tÍaçar metas de controle, fiscalização e

acompanhamento do contrato.
Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos
prazos estabelecidos.
Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas,

constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos.

Comunicar à Administragão a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou
modificação da forma de sua execução, em razáo do fato superveniente ou de outro qualquer,
que possa comprometer a aderência contÍatual e seu efetivo resultado;
Recusar o serviço quando visivelmente inegular, não aceitando diverso daquele que se

encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, para

o correto recebimento, a hipótese de ouúo oferecido em proposta e com qualidade superior
ao especificado e aceito pela Administração;
Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;
Deverá indicar um pÍeposto, pessoa fisic4 que deverá receber escopo de trabalho detalhado;
Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as inegularidades cometidas passiveis de
penalidade, após os contatos prévios com a contÍatada;

c)

0

d)

e)

c)
h)
i)

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA COMPENSAÇÀO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não teúa concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida
desde a data limite fixada para o pagamento até a data conespondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N: número de

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP: valor da parcela a ser

paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX = 100) - 365, sendo TX:
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado peia legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMÂ. DO FORO:

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
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Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as paíes elegem o Foro da
- PE.

E, por estarem de pleno acordo, foi lawado o presente contrato em 03 (rês) vias, o qual vai assinado
pelas paÍes e por duas testemunhas.

Tacaimbó - PE, ... de de 2025.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

FUNOO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
EndereÇo: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel. S/N - Centro. Tacaimbó - pE I CFp: 5s140-00n

q, Er^ 0 ür;

0o

o-

a/cn p\t\

o
À,

(>
ô.


